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AVISO AOS ACIONISTAS 

 

Comunicamos aos acionistas da BR PROPERTIES S.A. (“Companhia”), que, em Reunião do 

Conselho de Administração realizada no dia 23 de março de 2021, o Conselho de Administração 

aprovou, com base no balanço de 31 de dezembro de 2020, a distribuição de dividendos no valor 

total de R$23.680.704,06 (vinte e três milhões, seiscentos e oitenta mil, setecentos e quatro reais 

e seis centavos), a serem deduzidos do resultado acumulado de 2020 e imputados aos dividendos 

mínimos obrigatórios do mesmo exercício, sem retenção de imposto de renda na fonte, na forma 

da legislação em vigor. Os dividendos correspondem a R$0,04916 por ação de emissão da 

Companhia e serão creditados aos acionistas com base na posição acionária de 26 de março de 

2021, sem incidência de correção monetária.  

O crédito de dividendos será feito de forma individualizada, a cada acionista, e o pagamento 

correspondente será realizado em 07 de abril de 2021. As ações adquiridas a partir de 29 de março 

de 2021, inclusive, passarão a ser negociadas ex-dividendos. 

 

Os acionistas terão seus créditos disponíveis de acordo com o domicílio bancário fornecido ao 

Banco Itaú S.A., instituição depositária das ações de emissão da Companhia, na data de 

pagamento indicada acima. 

 

Para os acionistas cujos cadastros não contenham a inscrição do número do CPF/CNPJ ou a 

indicação de "Banco/Agência/Conta Corrente", os dividendos somente serão creditados a partir 

do 3º dia útil, contado da data da atualização cadastral nos arquivos eletrônicos do Banco Itaú 

S.A., que poderá ser efetuada através de qualquer agência da rede ou através de correspondência 

dirigida à Gerencia de Escrituração – Unidade de Processamento e Operações Escritural – Rua 

Ururai, 299 – Térreo – Bairro Tatuapé - CEP 03084-010, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo. 

 

Os acionistas usuários das custódias fiduciárias terão seus dividendos disponibilizados conforme 

procedimentos definidos pelas Bolsas de Valores. 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2021 

André Bergstein 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


